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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal que seja feito estudo 
para a inclusão de calçado padrão tipo tênis 
como item integrante do uniforme escolar dos 
alunos da Rede Municipal de Ensino.  

 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo 

Senhor Prefeito Municipal junto à secretaria competente para que seja feito 

estudo para a inclusão de calçado padrão tipo tênis como item integrante do 

uniforme escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino. Solicito, após 

leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

 

Assunto:  Educação 

JUSTIFICATIVA: 

O fornecimento do uniforme escolar tem papel fundamental na 
padronização, identificação e igualdade entre os alunos, além de promover a 
segurança e o senso de pertencimento ao ambiente escolar. 

 
No entanto, observa-se que muitos alunos não dispõem de calçados 

adequados às atividades diárias realizadas na escola, especialmente nas aulas 
de educação física e recreação, o que pode comprometer o conforto, a 
segurança e o desempenho dos estudantes. 

 
A inclusão de um tênis padronizado e confortável como item do uniforme 

escolar visa garantir que todos os alunos tenham acesso a um calçado 
apropriado, reduzindo desigualdades e contribuindo para a inclusão social. 

 
Além disso, a medida reforça o compromisso do município com o bem-

estar e a saúde dos alunos, evitando o uso de calçados inadequados que 
possam causar problemas posturais ou acidentes durante as atividades 
escolares.  

 
Assim, certo da compreensão de Vossa Senhoria, aguardo atendimento a 

presente sugestão, elevando a V. Ex. meus votos de elevada estima e 
consideração. 

 
Sala das Sessões, em 6 de novembro de 2025 
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